
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N.º 066/2026 – GPCMU

“Designa servidor para exercer a função de fiscal de Contrato no
âmbito da Câmara Municipal de Upanema/RN”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA, no uso
de suas atribuições legais e regimentais do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Upanema, e
CONSIDERANDO os termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
que  passa  a  regular  todas  as  licitações  e  contratos  da
administração pública direta e indireta, e suas autarquias federais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64, da Lei Municipal nº 921
de  11  de  março  de  2026,  que  regulamenta  e  estabelece  a
designação do fiscal de contratos pela autoridade máxima desta
Casa  Legislativa,  no  regime  da  nova  lei  de  licitações  (n.º
14.133/21);
CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Upanema possui
todos os meios e normas necessárias para licitar e contratar com
amparo nas leis ainda vigentes;
RESOLVE:
Art. 1º. Art. 1º. DESIGNAR o servidor Jose Lopes de Aquino Junior,
matrícula n.º 000091-1, para atuar como Fiscal de Contrato titular,
responsável  pelo  acompanhamento,  fiscalização e  verificação da
execução contratual, em conformidade com as disposições da Lei
Federal n.º 14.133/2021 e da Lei Municipal n.º 921/2026, referente
ao  Contrato  Administrativo  n.º  008/2026,  celebrado  entre  a
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  UPANEMA  e  as  contratadas  M  K
DOMINGOS  ALVES  -  ME,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  n .º
26.994.633/0001-56; VICTOR BRUNO DE CARVALHO BEZERRA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  35.560.452/0001-02,  vinculado  ao
Processo Administrativo correspondente ao Contrato n.º 004/2025 e
GLEYMON MYKAEL DE CARVALHO COSTA, inscrita no CNPJ sob o
n.º  37.700.643/0001-58,  vinculado  ao  Processo  Administrativo
correspondente ao Contrato n.º 027/2025. 
Art. 2º. O servidor designado para exercer as atribuições de Fiscal
de  Contrato  fará  jus  à  gratificação  prevista  no  art.  68  da  Lei
Municipal n.º 921/2026, em razão da relevância e responsabilidade
inerentes  às  atividades  de  fiscalização  contratual  no  âmbito  da
Câmara Municipal de Upanema.
Parágrafo  único.  As  atribuições  de  fiscalização  contratual
conferidas ao servidor designado permanecerão vigentes durante
todo o período de execução e vigência do contrato administrativo
ao qual estiver vinculado.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Upanema – RN, 04 de maio de 2026.
 
Matheus Vinicius Bezerra de Farias
Presidente da Câmara de Upanema/RN
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